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Sugere ao Poder Executivo do Distriü) Federal
por intermédio do Serviço e Limpeza Urbana -
SLU, a ampliação da coleta de lixo no Sol
Nascente e no Pâr do Sol, Região
Administrativa de Ceilândia -- RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a ampliação da coleta de
lixo no Sol Nascente e no Pâr do Sol, Região Administrativa de Ceilândia --
r\Pq a.J\H

JUSTIFICAÇÃO

No Sol Nascente, apenas 25o%o da população tem coleta na porta de casa.
O restante joga os resíduos em estruturas semienterradas colocadas pelo governo
para o recolhimento pela companhia de limpeza ou, simplesmente, larga-os em
qualquer local, fazendo de várias esquinas e áreas vazias pequenos lixões dentro da
cidade '1

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação ê
desta presente proposição. ,,,,7 Ê
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lll$ZI CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[11] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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